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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 PMP-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3291/2025 

TIPO INVERSÃO DE FASES, MENOR PREÇO GLOBAL, ADJUDICAÇÃO 

GLOBAL 

FUNDAMENTAÇÃO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 

14.133 de 01.04.2021 e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07.08.2014 (que altera a 

Lei Complementar 123/2006), Decreto Municipal nº. 002/2024 e demais 

normas pertinentes ao objeto do certame. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA INCLUSA, PARA 

AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, NOS BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES 

PREDIAIS, ASSIM COMO, PRÉDIOS PUBLICOS E DEMAIS 

APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA.  

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTAS 
03/02/2026 

 DIA HORÁRIO 

FIM DO ACOLHIMENTO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTAS 
20/02/2026 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO  20/02/2026 09:30h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

O valor de referência deste processo licitatório será de R$ 28.252.115,01 (vinte e oito milhões 

duzentos e cinquenta e dois mil cento e quinze reais e um centavo). 

RETIRADA DO EDITAL - No site www.tce.pi.gov.br, e obrigatoriamente no site wwww.bnc.org.br, tendo 
em vista necessidade de acompanhamento eletrônico e imediato de informações complementares, tais 
como resposta esclarecimentos, impugnações, alterações de datas entre outras. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: Rua Itaúna, n° 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, 

sala de Licitações. Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Telefone: (86) 

2221-0050 e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br 

LOCAL: - WWWW.BNC.ORG.BR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 - PMP-PI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3291/2026 

 
 
 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA COM MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA INCLUSA, PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, NOS BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, ASSIM COMO, 
PRÉDIOS PUBLICOS E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. 

 
 
 
 
 
 
 

 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO ATÉ: 20/02/2026 ÀS 09:00 HORAS  

INÍCIO DA SESSÃO: 20/02/2026 ÀS 09:30 HORAS 
FONE: (86) 2221-0050 
cpl@parnaiba.pi.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 - PMP-PI 

 
O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, sítio eletrônico https://www.parnaiba.pi.gov.br, torna público que, na forma 

da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021 e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e Lei 

Complementar n.º 147/2014 de 07.08.2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006); Decreto Municipal 

nº. 002/2024 e demais normas pertinentes ao objeto do certame, realizará licitação, na modalidade de 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, DISPUTA DO LANCE POR VALOR GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA COM MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA INCLUSA, PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, NOS BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, ASSIM COMO, 

PRÉDIOS PUBLICOS E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

mediante as condições estabelecidas neste edital. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, 

com assistência da equipe de apoio, designados pela Portaria nº 32 de 02 de janeiro de 2025. 

 

1. DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

INCLUSA, PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS 

BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, ASSIM COMO, PRÉDIOS 

PUBLICOS E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

.  

2. DA ABERTURA 

 
2.1 A sessão pública será realizada no site https://bnc.org.br/ conforme indicado abaixo, de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

ACOLHIMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS ATÉ: 20/02/2026 ÀS 09:00 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO: 20/02/2026 ÀS 09:30 HORAS 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar do presente processo licitatório, as empresas com ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus anexos e estiverem devidamente cadastradas junto à Plataforma 

Eletrônica, por meio do site: https://bnc.org.br/. 

3.1.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação, por meio do sistema, ou de sua 

desconexão. 

 

3.2 Poderá participar desta licitação a empresa interessada que cumprir as exigências deste edital, 

apresentando todos os documentos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que 

comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede 

da licitante. 

3.2.1 Este processo possui valor estimado de contratação acima de R$ 80.000,00. Porém o mesmo 

não possui reserva de cotas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, por tratar-se de objeto de natureza não divisível ou por acarretar prejuízos ao conjunto 

complexo do objeto. 

https://www.parnaiba.pi.gov.br/
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3.3  DOS IMPEDIMENTOS PARA PÁRTICIPAR DE LICITAÇÕES OU SER CONTRATADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI: 
 

3.3.1 Estará impedida de participar da licitação ou de ser contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL a 

pessoa física ou jurídica: 

I – Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

III- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

IV- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

VIII- Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

IX- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

X- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

XI- Em recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; exceto aquelas que apresentem Plano de Recuperação aprovado e 

homologado judicialmente e em pleno vigor; além de cumprir todos os demais requisitos deste Edital, 

estando dispensada apenas, nesses casos, a certidão negativa de falência e concordata; 

3.3.2 O impedimento de que trata o item IV acima será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.3.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens II e III acima poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.3.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.3.5 O disposto nos itens II e III acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.3.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.7 A vedação de que trata o item VIII estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.1. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do 

participante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao processo licitatório. 

4.1.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Parnaíba, promotor da licitação, responsabilidade. 

 

4.2. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

MARCAR a opção de que atende plenamente os requisitos e exigências de habilitação previstas no 

Edital, sendo oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta. 

 

4.3. Como requisito para participação usufruindo dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº. 

123/2006 a empresa deverá MARCAR a opção de enquadramento na tela de cadastramento da 

proposta na plataforma eletrônica. 

 

5.0  DA INVERSÃO DE FASES  
 
5.1. A presente licitação será realizada com inversão de fases, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá a etapa de apresentação de propostas 

e lances, garantindo maior segurança jurídica e assegurando à Administração a análise prévia da 

capacidade técnica e econômico-financeira das empresas participantes. 

5.2. A inversão de fases será aplicada conforme o art. 17, §1º da Lei 14.133/2021, de modo que a 

habilitação dos licitantes ocorrerá antes da fase de lances. 

5.3. Somente os licitantes habilitados participarão da fase competitiva de apresentação de propostas e 

lances. Os licitantes inabilitados serão excluídos automaticamente do certame, sendo facultado o recurso 

nos termos deste Edital. 
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6.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

APÓS O PREENCHIMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO, O LICITANTE SÓ PODERÁ 

MODIFICAR OU SUBSTITUIR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, ATÉ O 

PRAZO DE ACOLHIMENTO, ATÉ A DATA E HORA LIMITE PREVISTA PARA ENCERRAMENTO 

DA FASE DE RECEBIMENTO (ACOLHIMENTO) DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE 

CADASTRO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

 

6.1. Para fins de habilitação, as licitantes terão de anexar na plataforma, na forma do item 7.0 do edital, os 

documentos relativos à: 

6.1.1 Regularidade jurídica: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial ou documento equivalente comprovando os poderes de 

administração pela empresa licitante, apresentados na forma da lei, com as devidas alteração e atas de 

posse, acompanhados das respectivas alterações ou consolidação, conforme o caso. 

 

6.1.2 Regularidade social: 

 
a) Declaração de que não foi declarada inidônea em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal e 

não está impedida ou suspensa de licitar com o Município de Parnaíba-PI (Declaração unificada - Anexo III); 

b) Declaração de atendimento as exigências do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal (Declaração 

unificada - Anexo III); 

c) Declaração de Inexistência de servidor público no quadro societário da empresa (Declaração unificada - 

Anexo III); 

d) Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (Declaração 

unificada - Anexo III); 

e) Declaração de não condenação judicial, de acordo com o estabelecido no inciso VI do art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Declaração unificada - Anexo III); 

f) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas (Declaração unificada - Anexo III). 

 

6.1.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede ou domicílio 

da licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa); 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de 

Regularidade Fiscal); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.1.4 Regularidade técnica:                                

a) Capacidade Técnico-Operacional da empresa: 

 

 Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para fins de demonstração 

que a empresa já executou anteriormente serviço pertinente e compatível em características técnicas com o 

objeto pretendido para eventual contratação na presente licitação, a ser feita por intermédio da apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa 

concorrente na condição de “contratada”, sendo analisada, sob pena de inabilitação, a execução dos seguintes 

serviços: 
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DESCRIÇÃO UN QUANT. 

LUMINÁRIA DE LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 50 W ATÉ 200W PARA TELEGESTÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
5000 

TELEGESTOR PARA AUTOMAÇÃO (CONCENTRADORES/GATEWAYS E SOFTWARE 

INCLUSO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
750 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO DE 75KVA ATÉ 150 KVA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 
UN 

 
4 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DT 9/150 ATÉ 12/1.000 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 270 

CABO DE ALUM. 4#35MM² MULTIPLEXADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 1500 

 

 Apresentar de acordo com a Lei federal nº 12.305/10 que trata da política Nacional de Gestão de 

Resíduos Sólidos em conjunto com a Lei estadual nº 14.236, de 13 de dezembro de 2010 que trata da Política 

Estadual de Resíduos Sólidos, em consonância no que couber com os decretos municipais: Decreto Nº 

208/2021, que instaura o processo de coleta seletiva nos órgãos da administração pública, e o Decreto Nº 

209/2021, que institui a separação e procedimento de coleta de resíduos recicláveis descartáveis por todos 

que compões o comercio e repartições e dá outras providências o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS), ao qual deverá tratar, principalmente, da destinação correta dos materiais remanescentes das 

retiradas das luminárias, lâmpadas, reatores e componentes na execução do serviço objeto do Edital em 

epígrafe. O PGRS deverá estar assinado por um profissional habilitado e registrado em seu conselho de 

classe, bem como cadastrado no órgão ambiental estadual ou de jurisdição da Sede da empresa. 

 

 Comprovação que a empresa tenha em seu quadro técnico devidamente cadastrado no CREA, 

Engenheiro Eletricista, Engenheiro Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

 Apresentar declaração de frota equivalente a no mínimo 03 (três) veículos do tipo cesto aéreo, e 01 

(um) Caminhão Munck, indispensáveis a prestação de serviço. As exigências mínimas relativas a instalações 

de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de 

localização prévia. 

 

 Veículos com equipamento hidráulico, tipo cesto aéreo (SKY), alcance mínimo de 13 metros, com 02 

cestos aéreos, com 04 patolas e Caminhão com equipamento guindauto tipo Munck com capacidade mínima 

de 20 Toneladas, com 04 patolas. Os veículos devem possuir no mínimo: 

 

1. Cintos de segurança e demais equipamentos voltados para iluminação pública em boas 

condições; 

2. Os veículos deverão estar em conformidade com o CONTRAN (Conselho Nacional de 

Trânsito) PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos Automotores) e 

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente); 

3. Os acessórios deverão atender as exigências do CONTRAN (quando se aplicar); 

4. Seguro contra acidentes e; 

5. O estado dos veículos esteja em condições operacionais e que sejam comprovados em 

vistoria prévia a ser realizado no ato da contratação sob pena de desclassificação da empresa 

vencedora do certame. 
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a.1) A indicação do pessoal e aparelhamento técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos, através de declaração formal expedida pela empresa 

Licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, devidamente assinado pelo representante 

legal da empresa, sob penas cabíveis.  

a.2) Termo de compromisso de disponibilização de fornecimento de pessoal, equipamentos e veículos.  

a.3) Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto a entidade profissional 

competente.   

a.4) O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

 

b) Capacidade Técnico - Profissional  

 

Comprovação que a empresa licitante possui no quadro Técnico e/ou Eng. Eletricista, 

Engenheiro Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho (devido aos riscos envolvidos nas 

atividades de acordo com a NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 

ELETRICIDADE): “Caracterizada como Norma Especial pela Portaria SIT nº 787, de 28 de novembro de 

2018, a redação original da NR-10 estabelecia as condições exigíveis para garantir a segurança do 

pessoal envolvido com o trabalho em instalações elétricas, em seu projeto, execução, reforma, 

ampliação, operação e manutenção, bem como segurança de usuários e terceiros”. 

 

 

DESCRIÇÃO UN QUANT. 

TÉCNICO E/OU ENG. ELETRICISTA UN 1 

ENGENHEIRO AMBIENTAL UN 1 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO UN 1 

 

Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnicos(s) na área de 

engenharia elétrica, engenharia ambiental e de engenharia de segurança do trabalho, junto a entidade 

profissional competente. 

Atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da 

respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, ou entidade profissional competente do 

profissional de nível superior ou técnico, detentor do atestado de responsabilidade técnica, que 

comprove que o aludido profissional foi responsável técnico por atividade pertinente e compatível em 

características semelhantes com o objeto desta licitação, conforme tabela abaixo: 

 

DESCRIÇÃO 

LUMINÁRIA DE LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 50 W ATÉ 200W PARA TELEGESTÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TELEGESTOR PARA AUTOMAÇÃO (CONCENTRADORES/GATEWAYS E SOFTWARE INCLUSO) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO DE 75KVA ATÉ 150 KVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DT 9/150 ATÉ 12/1.000 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CABO DE ALUM. 4#35MM² MULTIPLEXADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
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Quando a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA não explicitar com clareza os serviços 

objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente 

registrado e reconhecido pelo CREA competente. 

Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados 

expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra, local de 

execução, nome do contratante e da contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 

profissionais e números de registros no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos 

executados. 

    

b.1   O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

 

c) A comprovação do vínculo do profissional detentor do acervo técnico, do quadro da licitante, será 

atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, acompanhada de 

comprovação da anuência do profissional ou através da apresentação de algum dos documentos a seguir:  

 

c.1) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT 

ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada; 

c.2) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
c.3)Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c.4) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas partes; 

c.5) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo Conselho profissional da sede ou filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma 

das formas contida do subitem ou nas alíneas “c.1” “c.2” “c.3” ou “c.4” retro.    

 
d) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante. 

 

e) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo empregatício de um mesmo profissional, em mais 

de uma proposta, sob pena de inabilitação.  

 

f) O (s) profissional (ais) detentor (es) do acervo técnico deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (eis) 

técnico (s) e deverá obrigatoriamente participar do serviço objeto desta Licitação.  

 

g) Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito, de todos o (s) profissional (ais), autorizando 

sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica. 

 

h) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução dos 

serviços, até o seu recebimento definitivo pelo contratante. O mesmo poderá ser substituído por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado com autorização do 

contratante, sendo vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável por mais de uma proponente. 

 

i) As empresas interessadas, por meio de representante, deverão se deslocar à Secretaria de Infraestrutura, 

Habitação e Regularização Fundiária, para efetuar a visita técnica do local dos serviços referidos, para 

constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

  

j) O Atestado de visita técnica será fornecido pela Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Regularização 

fundiária. A Visita Técnica deverá ser agendada no horário das 08:00 h às 13:00 h, na Secretaria supra 

situada, situada na Rua Itaúna, nº. 1434, Bairro Pindorama, nesta cidade, e deverá ser realizada nos dias úteis 

(2ª a 6ª feira), no horário das 08:00 h às 13:00 h, até um dia antes da data prevista para a abertura do certame. 
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k) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste caso, necessário 

apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 

força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 

l) A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital e anexos implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado.  

 

6.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO E FINANCEIRA: 

 

a) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) 

EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação 

econômico financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 

constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de 

abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 

c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 

demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo 

de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + 

(Exigível a Longo Prazo) 

 

c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ISG = (Ativo Total) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILC = _(Ativo Circulante)_ (Passivo Circulante) 

 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 

c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao balanço, 

e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 

c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices 

referidos no item supracitado deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL OU DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

6.3. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP: 

 

6.3.1. Para fins de comprovação de enquadramento como microempresas, empresas de pequeno 

porte, micro empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e 

sociedades cooperativas de consumo, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº. 123/06, a licitante deverá anexar na plataforma: 
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a) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Certidão expedida pela Junta Comercial na forma do 

art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio – DNRC, emitida no período 

máximo de 90 dias que antecede o processo licitatório; 

 

b) Microempreendedores individuais: Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMI 

que pode ser obtido no sítio eletrônico do Portal do Empreendedor - MEI, emitido no exercício 

correspondente a abertura do processo licitatório; 

 

c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da 

Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

 

d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

e) Produtor Rural Pessoa Física: Cadastro de Atividade Econômica de Pessoa Física - CAEPF, que 

comprove a qualificação como produtor rural em exercício de atividade econômica, nos termos do art. 

4º da Instrução Normativa RFB nº 1.828, de 2018. 

 

6.3.2. A licitante deverá apresentar declaração específica afirmando que ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta licitação, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento e que não está inserida 

nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 

(Modelo de Declaração - Anexo III). 

 

6.3.3. A ausência dos documentos exigidos no item 10.2 somente inabilitará a licitante caso o processo 

licitatório seja de participação exclusividade para ME/EPP conforme Lei Complementar nº. 123/2006, 

alterações posteriores. 

 

6.3.4 Para verificação da habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, micro 

empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e sociedades 

cooperativas de consumo: 

 

a) Serão analisados os documentos NÃO integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, decidindo- se 

sobre o atendimento das exigências constantes do edital, de forma que serão inabilitados os licitantes 

que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando que 

atendem as exigências constantes no edital OU o seu desatendimento; 

b.1) Constatado o desatendimento a regularidade fiscal e trabalhista, o julgamento da habilitação 

ficará suspenso para que a licitante possa proceder a regularização da documentação mediante 

apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis prorrogáveis automaticamente por igual período. 

 

6.3.5. Para fins de habilitação e enquadramento, a verificação pelo Município nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

6.3.6. Os documentos que não possuírem o prazo de validade expresso (no próprio documento ou nas 

exigências específicas deste edital), somente serão aceitos com data não excedente a 180 (cento e 

oitenta) dias corridos da data prevista para apresentação das propostas. 

 

6.3.7. Presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria dos documentos anexados à 

plataforma eletrônica, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão 

ICP-Brasil. 
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6.3.8. Conjuntamente com a análise dos documentos exigidos no item 10 deste edital, o Agente de 

Contratação realizará as seguintes consultas, sendo que a licitante deverá restar regular para que seja 

proferida sua habilitação, conforme vedação do artigo 14, III da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

a) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

b) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

d)  Cadastro de Licitantes Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí - TCE/PI. 

 

7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos de habilitação e de enquadramento (se for o caso), relacionados nos itens 6.0 

deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras 

eletrônicas. 

7.2 A apresentação dos documentos dar-se-á, preferencialmente, por meio do anexo de um único 

arquivo, no formato PDF, contendo todos os documentos de forma compilada, organizados na ordem 

sequencial solicitada no item 6.0 deste edital, a fim de agilizar a análise. 

7.3. Transcorrido o prazo para envio dos documentos, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

7.4 Na hipótese de os documentos apresentados não atenderem às exigências deste edital, a licitante 

será inabilitada. 

7.5 Encerrado o prazo de envio da documentação de habilitação, o(a) Agente de contratação 

procederá à análise dos documentos apresentados por todos os participantes, podendo realizar 

diligências e solicitar complementações permitidas por lei, desde que não implique substituição ou 

inclusão de documento novo. 

7.6 Encerrada a fase de habilitação e divulgada a relação de licitantes habilitados, será aberta a fase 

de disputa dos lances no sistema eletrônico do BNC. 

 

8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

8.1. O(s) licitante(s) deverá (ão) encaminhar a(s) proposta(s), exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até a data e hora marcadas, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

 

8.1.1. A licitante deverá registrar sua proposta, em campo próprio do sistema, o preço global, bem como 

todos itens que será considerado completo para o atendimento ao objeto licitado, computando todos os 

custos necessários que incidam ou venham a incidir no objeto desta licitação. 

8.1.2  A licitante deverá anexar na plataforma a proposta de preços devidamente identificada e assinada, 

pelo representante legal da empresa que deverá contemplar as seguintes exigências:     

 

a) Planilha Orçamentária preenchida, conforme nos moldes da Planilha Orçamentária Oficial (Anexo 

VI do edital) com indicação do percentual de BDI utilizado e a validade da proposta que não poderá 

ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação; 

b) Planilha de Composição do BDI descriminado, não superior a 24,49%, em planilha especifica 

detalhada. 

c) Comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, na forma estabelecida no 27.1 do Edital. 
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5.2. Caso haja omissão da validade da proposta, aplicar-se-ão os prazos mínimos estipulados neste 

edital. 

8.1.3 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: VALOR GLOBAL; Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência. 

8.1.4 A proposta de preços deverá conter, sob pena de desclassificação, a descrição detalhada do 

objeto proposto conforme Projeto Básico/ Termo de Referência ANEXO VI ao Edital. 

8.1.5 As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço global do objeto licitado. 

8.1.6 As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido. 

8.1.7 Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.1.8 Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, em formato digital. 

8.1.9 O agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

8.1.10 Os preços cotados e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, BEM COMO 

AQUELES CONSTANTES NO ARQUIVO DE PROPOSTA QUE DEVERÁ SER ENVIADO EM 

ANEXO, neles deverão estar inclusos todas e quaisquer despesas, tais como transporte/frete, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, aduaneiros, incluindo a totalidade dos custos 

diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da LICITANTE 

VENCEDORA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais,  

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do objeto, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto 

da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

8.1.11 No caso de divergência entre os valores ofertados no sistema e valores ofertados em propostas 

anexadas, ao agente de contratação poderá deliberar quanto à desclassificação da mesma, caso 

não seja possível sanar a falha. 

8.1.12 A apresentação da proposta pressupõe completo conhecimento por parte do licitante das 

condições estabelecidas neste edital, e caso venha a ser contratado, executará a entrega do objeto da 

presente licitação de acordo com as normas e especificações técnicas anexas. 

8.1.13 Planilhas Orçamentárias de preços, em moeda corrente nacional, sendo o valor total expresso em 

algarismo e por extenso que contemplem todos os itens da planilha de quantitativos em anexo. 

8.1.14 As planilhas apresentadas, conforme item anterior, deverão ter seus itens, bem como, 

quantitativos idênticos ao apresentado na planilha de preço, fornecida conjuntamente com este Edital, 

não sendo permitido ao licitante alterá-la em seu conteúdo e quantitativo. Cabendo ao licitante fornecer o 

preço com e sem BDI, unitário, menor preço global, conforme tabela de composição. 
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8.1.15 A planilha de preço apresentada deverá conter todas as despesas necessárias ao fornecimento 

do objeto, por exemplo: EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, PESSOAL, ENCARGOS SOCIAIS E 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS, IMPOSTOS E TAXAS, B.D.I. (BONIFICAÇÃO E DESPESA 

INDIRETAS); 

8.1.16 PARA AS PLANILHAS DE CÁLCULO DO PREÇO DO OBJETO APRESENTADO, O 

LICITANTE DEVERÁ LEVAR EM CONTA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRESENTE 

EDITAL, SOB PENA DE IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO; 

8.1.17 O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE COTAR MENOR PREÇO GLOBAL DO 

OBJETO, COM BDI E SEM BDI, COMPONDO O PREÇO TOTAL DA SUA PROPOSTA, O NÃO 

CUMPRIMENTO DESTA OBRIGATORIEDADE, ACARRETARÁ EM SUA DESCLASSIFICAÇÃO. 

8.1.18 É VEDADO A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER ELEMENTO, CRITÉRIO OU FATOR SIGILOSO, 

SECRETO, SUBJETIVO OU RESERVADO QUE POSSA, AINDA QUE INDIRETAMENTE, ELIDIR 

QUALQUER DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO OU O JULGAMENTO EQUITATIVO DA LICITAÇÃO. 

8.1.19 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR PLANILHAS DEMONSTRATIVAS DA 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I.– BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS. 

8.1.20 PARA EFEITO DE JULGAMENTO, ESTE SERÁ O DE MENOR PREÇO GLOBAL, 

ADJUDICAÇÃO GLOBAL, DISPUTA ABERTO E FECHADO,  a  cotação dos preços deverá ser em 

R$ (reais), o qual deverá ser indicado em algarismo e por extenso, prevalecendo, em caso de 

divergência entre os valores, a indicação por extenso. Os licitantes deverão apresentar proposta 

para a totalidade do item/lote que tem interesse em participar. 

8.1.21 As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.1.22 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.1.23 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.1.24 Não será permitida a alteração das propostas encaminhadas após a data e horário definidos 

para abertura das mesmas. 

8.1.25 A execução do objeto fica sob a responsabilidade da empresa contratada. 

8.1.26 A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO 

DAS DISPOSIÇÕES NELAS CONTIDAS, EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O TERMO DE 

REFERÊNCIA, ASSUMINDO O PROPONENTE O COMPROMISSO de executar o objeto ou serviço 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

9.0 DO INÍCIO DA SESSÃO 

 

9.1. O Agente de Contratação, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

marcados, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital. 
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9.2 Durante a sessão pública, por meio do sistema, os licitantes terão informações, em tempo real, dos 

valores, dos melhores lances registrados, vedada a identificação do licitante antes do término da 

disputa dos lances. 

 

10.0  DO MODO DE DISPUTA 

 

10.1 O modo de disputa definido nesta Concorrência será ABERTO e FECHADO. 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pelo certame poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

d.1) Após o reinício previsto na alínea “d”, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, sendo que, ao final, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 

(menor preço) ou decrescente (maior desconto). 

d.2). O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um 

centavo).  

 

11.0 FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 

eletrônico e no dia e horário marcados, quando então as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante 

a sessão pública. 

11.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 

a) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

c) Os lances a serem ofertados devem corresponder ao MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.4 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 

der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o lance poderá, motivadamente, 

ser excluído do sistema. 

11.5  Em caso de permanência de preço incompatível ou lance manifestamente inexequível no sistema 

após transcorrida a fase de lances, a proposta final poderá ser excluída do mesmo modo, porém, não 

haverá oportunidade de retornar a etapa de lances para registrar novos lances. 

11.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

justificado, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

11.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome dos licitantes participantes do certame. 

11.8. Será concedido o direito de preferência para as empresas enquadradas na Lei Complementar nº 

123/2006, como critério de desempate no intervalo percentual de 10% (dez por cento) em relação a 

melhor oferta. 
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 11.8.1. Ao término dos lances, a plataforma eletrônica oportunizará as microempresas e empresas de 

pequeno porte a apresentação de um novo lance, na forma da Lei Complementar nº 123/2006. 

 11.8.2. O direito de preferência se aplica apenas quando a proposta válida mais vantajosa não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

11.9.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

12.0 JULGAMENTO 

 

12.0 Após análise da proposta e transcorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico automaticamente 

divulgará a melhor proposta classificada e as subsequentes. 

12.1 O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital. 

12.3. O valor de referência deste processo licitatório será de R$ 28.252.115,01 (vinte e oito milhões 

duzentos e cinquenta e dois mil cento e quinze reais e um centavo), que será considerado como 

preço máximo aceito pela Administração, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem valores 

unitários e global acima do orçamento oficial.  

12.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que envie sua proposta 

adequada ao último lance ofertado, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 

acompanhada dos documentos complementares, nos mesmos moldes solicitados nas alíneas do item 

8.1.2 deste edital. 

12.4.1. O envio da proposta será por meio do anexo dos arquivos na plataforma eletrônica, na aba 

“documentos complementares”. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c)  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

12.5.1. A verificação da conformidade das propostas será feita somente em relação à proposta melhor 

classificada; 

12.5.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada; 

12.5.3 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preços serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes; 

12.5.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor da Planilha Orçamentária (Anexo VI); 

12.5.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor da Planilha Orçamentária (Anexo VI), equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

12.5.6. Na hipótese de a proposta mais vantajosa desatender as exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na 

ordem de classificação, segundo o critério do menor preço ou maior desconto, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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13.0 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar na plataforma eletrônica, que poderá ser por meio do acesso público, o pedido até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 
eletrônica, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a 
impugnação. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada, nos autos do processo de licitação. 

13.3.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

 
14.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1. Após a etapa de habilitação e propostas de preços, em momento oportuno, o Agente de 
Contratação abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, ocasião em que qualquer licitante poderá 
manifestar sua intenção de recorrer em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
14.2. O licitante que manifestar intenção de recorrer ficará automaticamente intimado a apresentar as 
razões recursais, as quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente a manifestação de que trata o item 14.1 deste edital. 

 
14.3. As demais licitantes, desde logo, ficarão intimadas a apresentar suas contrarrazões, as quais 
deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao término do prazo recursal referido no item 14.2 deste edital. 
 
14.4. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 

a) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

b) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.   

 
15.0 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO. 

15.1. Nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento de 

habilitação e proposta, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, adjudicar o objeto e homologar a 

licitação. 

15.2. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

15.3. O fornecimento do serviço que tiver seu preço registrado na Ata de Registro de Preços será 

solicitado pela UNIDADE REQUISITANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município ou de comunicação formal, com antecedência mínima de 2 

(dois) dias úteis, para assinatura do instrumento equivalente. 
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15.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Unidade Requisitante. 

15.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o instrumento equivalente ou a Ata de Registro de Preços, 

poderá o(a) Agente de Contratação, independentemente da aplicação das sanções administrativas à 

faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora. 

15.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preço ou 

da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital. 

15.6. A ADJUDICATÁRIA será responsável, na forma do instrumento equivalente ou da Ata de Registro 

de Preço pela qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em conformidade com as 

especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT. 

15.6.1. A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados, por outro, 

que será substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

15.7. A ADJUDICATÁRIA será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 

título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 

virtude da aquisição, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

15.8. No momento da assinatura do instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, 

demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

 

15.9. Das Condições de Aquisição/Contratação: 

15.9.1. As aquisições ou contratações serão formalizadas pela assinatura de instrumento hábil entre o 

fornecedor e a unidade requisitante, nos termos do artigo 95, da Lei 14.133/2021, conforme o caso. 

15.9.2. Toda aquisição/contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante. 

15.9.3. A(s) licitante(s) vencedor(as) fornecerão somente os objetos ou serviços relacionados neste 

Edital. 

15.9.4. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos ou 

serviços contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

15.9.5. O(s) produto(s)/serviço(s) a ser fornecido deve ser novo, estar em perfeita condição de 

conservação e qualidade para o uso devido, sob pena de responsabilização do fornecedor pelos prejuízos 

dessa natureza causados à Administração Pública. 

15.9.6. As condições estabelecidas neste termo de referência e no edital serão tacitamente aceitas pelo 

proponente no ato do envio de sua proposta comercial, a qual deverá mencionar explicitamente: o preço 

global para o OBJETO; 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

16.0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de 

Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

16.2 A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com o 

respectivo preço global, ficando esclarecido que a contratação da aquisição obedecerá à conveniência e 

às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

16.3 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou 

de outros entes federativos, que não tenha participado do certame licitatório, desde que seja justificada no 

processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário 

da ata. 

16.4 O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do 

sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não 

comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 

16.5 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 16.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

16.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 16.5 não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

16.8 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

16.9 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

16.10 Os Órgãos participantes do procedimento licitatório formalizarão seu pedido de fornecimento por 

meio de nota de empenho. 

16.11 A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a 

Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, 

cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 

16.12 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem 

seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento do serviço, observadas as condições do 

Termo de Referência e da própria Ata de Registro de Preços. 

16.13 As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

16.14 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
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17.0  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo I. 

17.2 A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, na Ata de Vencedores do certame, 

que foi firmada mediante prévia negociação de aceitabilidade de cotação do objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor. 

17.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data da sua 

publicação no Diário Oficial do Município e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso 

17.4 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

17.5 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

17.6 A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

17.7 A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de 

mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento 

da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18.0 FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1 As Atas de Registro de Preços serão firmadas entre a Unidade Requisitante e a licitante vencedora. 

21.2 Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar o serviço em preço 

igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do licitante que 

mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3 A licitante vencedora terá o prazo de 48h (quarenta e oito horas), contadas a partir da convocação, 

para assinar eletronicamente a Ata de Registro de Preços. 

18.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–se a 

Unidade Requisitante o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova 

licitação ou convocar a licitante remanescente, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste 

caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 

18.5 A licitante remanescente convocada na forma do item anterior, que não concordar em assinar a Ata 

de Registro de Preços, não estará sujeita às penalidades mencionadas no item. 

 

19.0 ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

19.1 Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual atualização, voltada à 

manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos serviços. 
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19.2 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 

modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento do serviço e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços. 

19.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

19.4 Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

19.5 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade gerenciadora deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto Federal 

nº 11.462/23. 

19.6 Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/23, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.7 Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar 

a alteração contratual, observado o disposto no art. 35. do Decreto Federal nº 11.462/23. 

19.8 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa detentora da ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente 

formalizada, ocorrer antes da solicitação do fornecimento do produto ou execução do serviço. 

19.9 A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou parcialmente, 

observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do 

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão 

ou entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o 

detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista 

no edital e na ARP; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo próprio; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
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g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal; 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja  

conveniência para a administração; 

j) por ordem judicial. 

19.10 A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será 

enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, 

e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

19.11 A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, 

assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo de 

quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, 

salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela 

unidade gerenciadora. 

19.12 O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas 

hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou 

prestação do serviço. 

19.13 O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do detentor, 

quando este der causa ao cancelamento. 

 

20.0 DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA: 

20.1  Nos termos do Artigo 34, VII do Decreto Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2024, é prevista a 

formação de cadastro de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor. 

20.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 

serviços ou obras com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.3 Será incluído na ata, ainda, na forma de anexo, o registro dos licitantes que mantiverem suas 

propostas finais, ofertadas na fase de lances, obedecida a ordem de classificação, na forma do art. 82, 

§5º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

20.4 A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva ocorrerá quando: 

I- O licitante vencedor for convocado e não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) no prazo e 

condições estabelecidos, e 

II- Houver cancelamento total ou parcial do registro de preços do licitante detentor da ARP. 

20.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de 

apresentação de amostra será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

 

21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

21.1. A execução do contrato (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021) deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da lei supracitada, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 

bem como demais regramentos previstos no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste 

Edital.  

 

22.0 DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO. 

25.1 As regras sobre entrega e critério de aceitação do objeto/serviço constam no Termo de Referência, 

que segue anexo e faz parte deste Edital.  

 

23. DAS OBRIGAÇÕES 

23.1  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

23.2 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à CONTRATADA; 

23.3 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no termo de referência 

correspondente ao certame; 

23.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas no produto 

fornecido, para que seja substituído no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência; 

23.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor(es) 

especialmente designado(s); 

23.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do produto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

23.7 Atestar o recebimento do produto entregue, bem como sua adequação às especificações exigidas, 

rejeitando os produtos que não esteja(m) de acordo com as exigências expostas neste instrumento, por 

meio de notificação à CONTRATADA; 

23.8 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 

obrigações; 

23.9 Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato de fornecimento do 

produto especificado no Termo de Referência. 

23.10 Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência no Anexo VI deste 

instrumento. 

23.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

24.0  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

24.1 Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), 

além das exigências e padrões definidos no Termo de Referência; 

24.2 Fornecer objeto de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações do Termo 

de Referência do Edital; 

24.3 Substituir, obrigatoriamente, qualquer bem que esteja danificado; 

24.4 Fornecer o objeto dessa licitação, em perfeitas condições e de forma que possam atingir o resultado 

satisfatório para a Administração Pública; 

24.5 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação até a entrega total dos produtos; 
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24.6 Cumprir todas as condições contratuais conforme Minuta do Contrato anexo a este edital; 

24.7 Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência e anexos do edital. 

 
25.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
25.1. Para o registro de preços não há necessidade de reserva de dotação orçamentária, para efeito de 

futura contratação os recursos financeiros deverão ser indicados com o elemento de despesa 

correspondente bem como a fonte de recursos. 

 
26.0 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas seguintes infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
26.1.1. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos moldes das 
alíneas E e F acima citadas. 
26.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, serão aplicadas pela Autoridade competente. 
26.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
será instaurado por comissão específica, conforme provocação. 
 
26.3.1. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e 
parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas 
providências administrativas. 
26.3.2. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da lei federal nº 14.133, de 
2021, serão observadas as situações contratuais, assegurado a ampla defesa. 
26.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
27.0 DAS GARANTIA DE PROPOSTA 
 
27.1. A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta (item 8.1.2 do edital), a 

comprovação de garantia da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo 

previsto para esta licitação, como requisito de pré-habilitação, com validade mínima igual ou superior à 

vigência da proposta. 

27.1.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

27.1.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

27.1.3 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
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b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

27.1.1.3.1. As garantias, em dinheiro, deverão ser depositadas na Conta Corrente 2518-6, AG: 

0023-X do Banco do Brasil.  

 

28. DO PAGAMENTO 

28.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data da entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do 

órgão/ente contratante ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto 

aos parcelamentos, com prazo igualmente não superiores a 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela. 

28.2.  O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e 

aceito, sem que a Unidade Requisitante esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o 

quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 

28.3. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 

28.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 

ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação do índice aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da Unidade 

Requisitante e a data do efetivo pagamento. 

28.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

28.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato. 

28.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos bens ou de atualização 

monetária por atraso de pagamento; 

28.8 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida. 

28.9 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do contratado, por 

transferência eletrônica. 

 

29. DO REAJUSTE: 

29.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado. 

29.2 No caso da formalização de contrato oriundo da ata de registro de preços, o contrato poderá ter o 

seu valor reajustado atendendo ao disposto no art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/2021, desde que seja 

observado o período mínimo de 01 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

Os preços serão reajustados respeitados as normas contratuais, pela seguinte fórmula: 

R = V (I – Io) /Io, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do orçamento 

estimado, pro rata dia; 

I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
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29.3 O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – 

Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

29.4 Tendo em vista que o Contrato será celebrado no regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, a partir do reajustamento dos preços a empresa CONTRATADA passará a apresentar, para 

cada pagamento que pretenda receber, duas Faturas sendo uma dos preços originais contratados e a 

segunda composta apenas pelo reajustamento devido, que será calculado multiplicando-se o valor da 

primeira fatura pelo fator de reajuste – F – calculado nos termos do parágrafo primeiro. 

29.5 A Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI) reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer 

alteração no quantitativo ou especificações que impliquem redução ou aumento nos preços unitários 

constantes da proposta da Contratada. 

29.6 Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações somente aquelas feitas 

com autorização escrita da Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI). 

29.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

29.8 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

29.9 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

29.10 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

29.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

30.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
30.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
30.2. No julgamento das etapas deste processo, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante registro 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
30.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
30.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
30.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
30.7. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o Agente de 
Contratação poderá adotar medidas que impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos 
fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote as medidas cabíveis. 

30.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos com as demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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30.9 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
 
30.10. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
30.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
30.12. Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO II- Minuta de Contrato 
Anexo III – Declaração unificada de habilitação;  
Anexo IV – Declaração de Enquadramento ME/EPP;  
Anexo V – Modelo de Indicação de Pessoal, das Instalações e Aparelhamentos; 
Anexo VI – Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, e demais 
Complementos.  

30.13. É de suma importância à leitura cuidadosa dos termos deste Edital de Licitação e, em casos de 
dúvidas, poderá ser solicitado pedido de esclarecimentos, de acordo com as normas e prazos 
estabelecidos neste ato convocatório. 

 
30.14. A Sessão de Licitações do Município está situada no Centro Administrativo do Município na Rua 
Itaúna nº 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, com expediente das 07:30 as 13:30 horas, atendendo pelo 
telefone: (86) 2221-0050. 
 
 

Parnaíba-PI, 30 de janeiro de 2026. 
 
 

IRANILDO JUNIO CAMAPUM BRANDÃO 
Secretário de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária  
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ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 3291/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA COM 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA INCLUSA, PARA 
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BAIRROS, 
RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES 
PREDIAIS, ASSIM COMO, PRÉDIOS PUBLICOS 
E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA–PI, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
A Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxx, como sede 

administrativa na cidade de Parnaíba/PI, através da Secretaria xxxx, representada neste ato por seu titular 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, RG xxxxxxxxxx, e CPF nºxxxxxxxxxxxxxx, com 

sede administrativa na Rua Itaúna, n.º 1434, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e      de 

outro lado, a empresa _____, estabelecida na ________ ,  inscrita   no  CNPJ  sob  o   n.º___ e com Inscrição 

Estadual nº ________, doravante denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA,  neste  ato  representada por 

seu ____________, portador  da  Cédula  de  Identidade  n.º_____ e  CPF  n.º_____, residente e domiciliado 

na Rua ______________, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal nº 11.462 de 31.03.2023, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações e Decretos Municipais nº. 002/2024 e 003/2024; considerando o resultado do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo 

Administrativo em referência, firmam a presente Ata de Registro de Preços, nas condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA INCLUSA, PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, ASSIM 

COMO, PRÉDIOS PUBLICOS E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, para atender demanda da UNIDADE(s) 

REQUISITANTE(s).                                                                    

 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

                                                                                                                                                                                                              

1.2 Integra esta Ata de Registro de Preços o Termo de Referência na íntegra, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.3. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório para os itens encontram-se 

indicados no quadro abaixo: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Descriç
ão 

UND QUANT. QUANT. 

ITENS 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
COM 

BDI 
(24,49%) 

Valor 
Total 

        

 
1.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data da sua 

assinatura e publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 O ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

2.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.4 A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho 

das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

2.5 A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de 

mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1 Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Fornecimento ou de serviço – ou instrumento equivalente – 

contendo quantidade, discriminação dos bens, preço unitário e total, com consequente Empenho Prévio, aos 

detentores da Ata, depois de consulta formulada à Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI, responsável pelo 

gerenciamento do Registro de Preços. 

3.1.1 Após solicitação da Secretaria competente a contratada terá o prazo de 15 (QUINZE) dias úteis e 48 

(QUARENTA E OITO) horas em caso de urgência e emergência para dar início aos serviços solicitados pela 

mesma. Os prazos para cumprimento total dos serviços serão definidos com base em levantamentos 

elaborados de acordo com a necessidade do município. Tais prazos serão apresentados em planilhas 

orçamentarias com cronogramas, bem como no contrato devendo ser contato a partir da data de recebimento 

da ordem de serviço. 

3.2 O fornecimento dos bens e serviços objetos desta licitação serão solicitados diretamente à(s) detentora(s) 

da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza, 

conforme a disposição dos itens, itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do anexo I deste 

edital. 
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3.3 Todos os ônus decorrentes do fornecimento dos serviços e dos eventuais reparos ou substituições de 

materiais fornecidos, deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de 

Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante. 

3.4  Os objetos deverão ser fornecidos, após solicitação formal, gerenciado pela Prefeitura Municipal de 

Parnaíba-PI para qualquer das unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas 

unidades requisitantes, dentro do Município de Parnaíba - PI. Caso a solicitação refira-se à serviços a ser 

realizado em município diverso, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos 

exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do órgão/ente 

solicitante. 

3.5 Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) adotar todas 

e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto desta 

Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram 

qualquer solução de continuidade. 

3.6 A Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do 

Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições 

3.7 A forma de solicitação poderá ser parcelada e o pedido será por meio de ordem de fornecimento enviada 

com a Nota de Empenho anexada. 

3.8 De acordo com os levantamentos e solicitações, temos a necessidade de dispor de maquinas, veículos e 

equipamentos, seguindo rigorosamente o exposto em orçamento; 

3.9 As máquinas, veículos e equipamentos deverão estar à disposição do município sempre que solicitadas 

para a execução dos serviços necessários pela Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI. 

3.10 O horário de intervalo poderá sofrer alterações de acordo com as exigências dos serviços ou mesmo por 

pedido formal do representante da empresa junto ao gestor do contrato. 

3.11 O horário das atividades previstas quando houver necessidade de realização dos serviços posterior ou 

anterior do horário diário estabelecido, poderá ser alterado de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Municipal de Parnaíba, desde que informado à CONTRATADA com antecedência.  

3.12 As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Procedimento 

licitatório. 

3.13 Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 

atualizada. 

3.14 No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a 

qualquer tempo. 

3.15 A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária 

por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência, ainda que verificados posteriormente. 
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3.16 Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 

seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 

3.17 O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no 

Edital. 

3.18 A realização dos serviços não deverá prejudicar o andamento das atividades da prefeitura; 

3.19 A contratada fornecerá as máquinas, veículos e equipamentos de acordo com as exigências legais 

(especialmente a legislação ambiental); 

3.20 Os motoristas devidamente qualificados, de acordo com a legislação especifica vigente. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança na Unidade Requisitante, sendo 

assegurado os valores de atualização por atraso no pagamento. 

4.2.  O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, 

sem que a Unidade Requisitante esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 

objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 

4.3. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à empresa 

beneficiária para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

4.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à empresa contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

do índice aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da Unidade Requisitante e a data do efetivo 

pagamento. 

4.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

4.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada, nos termos do Edital e do Contrato. 

4.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos bens ou de atualização monetária por atraso 

de pagamento; 

4.8 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida. 
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4.9 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do contratado, por 

transferência eletrônica. 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a às 

penalidades previstas no subitem 5.4. 

5.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sanções previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 

14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.4 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento 

das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometimento 

de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 

155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 

155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 

III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

5.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 

legais. 

5.6 O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 

gestora da despesa, a qual decidirá o recurso, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis. 
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5.7 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

5.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “f” e “g” da Cláusula 5.4 poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista na alínea “b”, “c”, “d” e “e”,  e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

5.9. As multas previstas no item 5.4 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento dela não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

5.10. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

5.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que 

tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

5.12. A aplicação das sanções previstas no item 5.4 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

5.14 Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 

comunicar à Central de Licitações e Contratos Administrativos – CLCA todas as ocorrências para fins de 

cadastramento e demais providências. 

5.15 Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

 

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA; E DO PREÇO REGISTRADO E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual atualização, voltada à 

manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 

significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do 

registro de preços. 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.4 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.5 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade gerenciadora deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto Federal nº 11.462/23. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/23, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 

alteração contratual, observado o disposto no art. 35. do Decreto Federal nº 11.462/23. 

6.8 A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou parcialmente, 

observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do 

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o 

detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no 

edital e na ARP; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo próprio; 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal; 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a administração; 

j) por ordem judicial. 

6.9 A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será enviada 

diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da 

ausência do recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

6.10 A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, 

assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo de quarenta 

e cinco dias, contados a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na 

hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade 

gerenciadora. 

6.11 O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses 

compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do 

serviço. 
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6.12 O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do detentor, quando 

este der causa ao cancelamento. 

 

Da Formação de Cadastro de Reserva: 

6.13 Nos termos do Artigo 34, VII do Decreto Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2024, é prevista a 

formação de cadastro de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor. 

6.14 A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente dos preços 

ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances. 

6.15 A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva ocorrerá quando: 

● O licitante vencedor for convocado e não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) no prazo e 

condições estabelecidos, e 

● Houver cancelamento total ou parcial do registro de preços do licitante detentor da ARP. 

6.16 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de apresentação 

de amostra será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

7.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de outros entes 

federativos, que não tenha participado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

7.2 O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, 

manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o 

fornecimento das quantidades já registradas. 

7.3 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 7.1 não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

7.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 7.1 não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

7.5 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que 

fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

7.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, informando à esta 

Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI da celebração do contrato e/ou Nota de Empenho com o objetivo de 

controle dos quantitativos. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

9.3 Os preços serão reajustados respeitados as normas contratuais, pela seguinte fórmula: 

R = V (I – Io) /Io, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do orçamento estimado, pro 

rata dia; 

I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
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9.4 O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 35, 

calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

9.5 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços de 

mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI, no caso de redução nos preços 

de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI o 

novo  preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

9.6 Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à 

Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 

10. FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Parnaíba-PI para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N.º XX/2026 – PMP 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 3291/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA-PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE XXXX A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 
XXXXXXXXXXXXX, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 06.554.430/0001-31, como 

sede administrativa na Cidade de Parnaíba/PI, através da SECRETARIA XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado (a) pelo(a) Senhor(a), XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), (ocupação), inscrita(a) no CPF sob 

o nº XXX.XXX.XXX-XX, portador do RG nº XXXXXXXX SSP/UF, residente e domiciliado na cidade na 

XXXXXXXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXXXXXX-PI, doravante  denominado abreviadamente de 

CONTRATANTE; de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito (a) 

no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXX, Nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXX, 

na cidade de XXXXXXX-UF, doravante denominada CONTRATADA, neste  ato  representada por seu 

representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), ocupação, portador  RG  nº XXXXXXXXX SSP-

UF, inscrito no CPF sob o  nº XXX.XXX.XXX-XX,  residente  e  domiciliado  na  XXXXXXXX, nº XXX, Bairro 

XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX-UF; nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462 de 31.03.2023, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações e Decretos Municipais nº. 002/2024 e 003/2024; considerando o resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026, firmam o presente contrato: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto deste contrato é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA COM MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA INCLUSA, PARA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, NOS BAIRROS, RUAS, LOGRADOUROS E INSTALAÇÕES PREDIAIS, ASSIM COMO, 

PRÉDIOS PUBLICOS E DEMAIS APLICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA–PI, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme 

especificações técnicas detalhadas constantes do Anexo I do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026, parte integrante deste edital como se aqui estivesse transcrito. 

1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora contratado, será 

efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, após rubricados pelas partes 

contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 
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ORDEM/ 

REQUISIÇÃO 

Objeto UND QTD 
Preço Unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

1  XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX XXX XXX 

2  XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX XXX XXX 

3  XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL R$   xxxxxx 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. O O presente contrato tem o valor global previsto de R$ ............... (..................), conforme preço 

registrado e quantitativos previstos, que é de pleno conhecimento das partes, de acordo com a proposta 

comercial. 

2.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, embalagens, seguros, 

licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS/OBJETO 

3.1 O(s) XXXXXXXXXXXXXXXXX fornecidos de acordo com o caso, deverão estar em perfeitas condições de 

utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do edital da 

Concorrência Eletrônica em referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DA ENTREGA DO OBJETO 

I. O prazo para início da execução dos serviços é de até 15 (quinze) dias ÚTEIS e 48 (QUARENTA E OITO) 

horas em caso de urgência e emergência, contado a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço 

emitida pela Prefeitura Municipal de Parnaíba - PI. 

II. O prazo para execução dos serviços de que trata este Contrato é de xx, contados a partir da data de 

recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pelo Município de Parnaíba (PI). 

III. O prazo de vigência deste Contrato será até xxxxx, a partir da assinatura. 

IV. Todos os prazos acima poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, conforme a Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e Recibo 

correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento; 
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b) Permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação de pessoas 

autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do presente contrato; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

d) Assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, referente à garantia do objeto do 

presente contrato, verificando sempre o seu bom desempenho; 

e) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas 

demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que continuem a ser os mais 

vantajosos para a Administração da Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI; 

f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade da 

manutenção e prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 

Contratante, não deve ser interrompida; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço; 

h) Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados no serviço, objeto do Edital, bem 

como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à 

Prefeitura Municipal de Parnaíba-Pi, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a 

contratante. 

i)  Atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não estiverem 

incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA; 

j)   Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela CONTRATANTE; 

k) A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteração de localização e características dos 

bens e serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a este contrato, deverá: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 

tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos bens, não excluindo, ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de 

emergência, caso fortuito ou força maior; 
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c) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 

durante o fornecimento dos bens, ainda que no recinto da Contratante; excetuando-se situações de 

emergência, caso fortuito ou força maior; 

d) Repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da garantia dos bens e 

serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que 

esses forem mais vantajosos do que os ofertados no certame, obedecidos o comportamento do mercado, os 

termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato; 

e) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos fornecimentos, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

f) Fornecer os bens de acordo com a descrição constante no Anexo I do instrumento convocatório, e de 

acordo com a Ordem de Fornecimento emanada pela Administração Pública; 

g) Guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter conhecimento no 

desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de ressarcir à CONTRATANTE de todo e 

qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de 

telecomunicações determinada por autoridade judiciária; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 

i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

j) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando do fornecimento ou em conexão esse, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

k) Cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias profissionais envolvidas, 

homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias 

autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida; 

l) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento, 

para a consecução do objeto deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência;  

m) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato; 

n) Providenciar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da obra no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA e todas as licenças ou autorizações necessárias junto aos órgãos competentes, no prazo 

de até 48 (quarenta e oito) horas contadas da expedição da Ordem de Serviço; quando for o caso; 
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o) Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (referentes ao preposto e 

engenheiros residentes) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, na forma da legislação pertinente, 

quando for o caso; 

6.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

6.3 Correrá por conta da empresa contratada toda e qualquer manutenção do veículo ou equipamentos como 

reposição e troca de óleo, filtro e pneus que se fizerem necessários durante a vigência contratual. 

6.4 A contratada deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios individuais, previdenciários, 

fiscais e comerciais, bem como, pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, e normas internas, de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, 

sem a transferência de qualquer ónus com a contratante. 

6.5 CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização do 

Município de Parnaíba (PI), quer seja exercida por servidores do quadro do próprio Município de Parnaíba (PI), 

quer por terceiros especialmente contratados para este fim. 

6.6 Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, 

delas poderá recorrer ao titular do Município de Parnaíba (PI), tendo este recurso efeito suspensivo da ordem 

fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 O presente contrato terá execução sob o regime de empreitada global. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA E ATRIBUIÇÕES 

8.1 A execução do(s) contrato(s) será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Gestor, que 

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

CLÁSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou outra forma acordada no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestado na Diretoria Administrativa 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI e/ou Setor responsável da contratante. 

9.2. O pagamento só ocorrerá após o efetivo recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante. 

9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado 

no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos. 
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9.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da CONTRATADA 

junto à Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Caso haja 

inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será informado aos respectivos órgãos da existência de créditos 

futuros da empresa junto a Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI. 

9.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, verificar se os 

bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 

9.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato; 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos bens ou de atualização monetária 

por atraso de pagamento; 

9.8. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação do 

índice aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no setor competente da Unidade Requisitante e a data do efetivo 

pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REPACTUAÇÃO DE 

PREÇOS 

10.1 No caso da formalização de contrato oriundo da ata de registro de preços, o contrato poderá ter o seu 

valor reajustado atendendo ao disposto no art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/2021, desde que seja observado o 

período mínimo de 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. Os preços 

serão reajustados respeitados as normas contratuais, pela seguinte fórmula: 

R = V (I – Io) /Io, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do orçamento estimado, pro 
rata dia; 

I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

10.2 O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 

35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

10.3 Tendo em vista que o Contrato será celebrado no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, a 

partir do reajustamento dos preços a empresa CONTRATADA passará a apresentar, para cada pagamento 

que pretenda receber, duas Faturas sendo uma dos preços originais contratados e a segunda composta 

apenas pelo reajustamento devido, que será calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo fator de 

reajuste – F – calculado nos termos do parágrafo primeiro. 
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10.4 A Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI) reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração no 

quantitativo ou especificações que impliquem redução ou aumento nos preços unitários constantes da 

proposta da Contratada. 

10.5 Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações somente aquelas feitas com 

autorização escrita da Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI). 

10.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.7  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

10.8  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.9  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.10  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.10.3 O pedido de reequilíbrio 

econômico financeiro para o caso de repactuação deverá ser motivado por fato fundamentado pela contratada 

e apresentado à Administração Pública, devendo atender ao disposto na Lei nº 14.133/2021 com atenção aos 

art. 124, 130 e 134.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA que arcará com as despesas desse contrato, está prevista na LOA 2026 

da Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI, na seguinte classificação orçamentária: PROJETO/ATIVIDADE: 

XXXX; ELEMENTO DE DESPESA: X.X.XX.XX.(XX); FONTE DE RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 

XXX/XXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O O contrato terá vigência de XX meses, podendo ser prorrogado, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A possibilidade de prorrogação contratual decenal, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

ocorrerá, desde que seja verificada a real necessidade e vantajosidade para a Administração Pública em sua 

continuidade. A prorrogação também fica condicionada a não ocorrência de penalidades ou registros que 

demonstrem a incapacidade de atendimento, durante o seu primeiro ano de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.0 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

13.1 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade Requisitante e 

demais regramentos previstos no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital.   

14.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada conforme disposto no art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados 

por servidor designado pela Unidade Requisitante.  

14.3 Fica a Contratada obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto, facultando o 

livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o 

negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte 

da Contratante. 

14.4 A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de ensaios 

pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 

14.5 A Unidade Requisitante irá atestar, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora.   

14.6 O recebimento definitivo dos objetos do Termo de Referência somente se efetivará com a atestação 

referida no item anterior.   

14.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade das Unidades Requisitantes, seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

14.8 Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a Contratada de qualquer obrigação 

prevista neste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sanções previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 

14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento 

das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometimento 

de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 

155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 

155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 

III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

15.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 

legais. 

15.5 O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 

autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

15.6 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

15.7 As sanções previstas nas alíneas “a”, “f” e “g” da Cláusula 15.3 poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista na alínea “b”, “c”, “d” e “e”,  e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

15.8 As multas previstas no item 15.3 não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento dela não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

15.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

15.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que 

tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

15.11. A aplicação das sanções previstas no item 15.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência nas transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a Contratante, bem como os danos causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.    

15.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

15.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.16 Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 

comunicar à Central de Licitações e Contratos Administrativos – CLCA todas as ocorrências para fins de 

cadastramento e demais providências. 

15.17 Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 

 
16.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.   
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16.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial do 

Município. 

16.3. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.   

16.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 

ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 

sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma do item 8.1, alínea “c”, deste Contrato.   

16.4.1 A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 

garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.  

16.5. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  

a) a devolução da garantia;  

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.   

16.6. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das 

faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 

compensação prevista no item 16.4.1. desta Cláusula.   

16.7. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade fiscal e regularidade 

trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor 

da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato. 

17.2. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

17.3. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

18.1 O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Parnaíba-PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1. É competente o foro da cidade de Parnaíba-PI com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do presente contrato. 
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19.2. Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (TRÊS) vias, 

de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (DUAS) testemunhas. 

 

Parnaíba-PI, XX de XXXXXXX de 2025. 

___________________________________ 

Secretário de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Representante Legal da Empresa 
(CONTRATADO) 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________________ CPF: __________________; 

2 - _________________________________________ CPF: __________________. 
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ANEXO III 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 01/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA: CNPJ: 
ENDEREÇO: 
Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01/2026 declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Declaração de conhecimento 
do Edital); 

b) Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (Declaração de proposta econômica); 

c) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal e não está 
impedida ou suspensa de licitar com o Município de Parnaíba, inexistindo fatos impeditivos para 
contratar com a Administração Pública; 

 
d) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres 
ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal de 1988; 

 
e) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 

 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
g) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
h) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

Data:  de __  de  . 

 _ 

 Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV 
 
               CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

 
 

Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 01/2026 e enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou 
sociedades cooperativas de consumo, declaramos para todos os fins de direito, que: 

 
a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo receber o 
tratamento favorecido.  
 
b) Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 
14 de dezembro de 2006. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Data:  de  de  . 

 
 

 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO V 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2026- PMP-PI 

 
 
 
 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL, DAS INSTALAÇÕES E APARELHAMENTOS 
 
(NOME DA EMPRESA) ......, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr(a) ..............................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº 
................., vem apresentar a relação de suas instalações e aparelhamentos disponíveis para a realização 
do objeto da licitação: 
 
 
 
• PESSOAL 

 ----- 
 ----- 
 ----- 

 
• IINSTALAÇÕES: 

 ----- 
 ----- 
 ----- 

• RRELAÇÃO DE APARELHAMENTOS: 
 ----- 
 ----- 
 ----- 
 ----- 

 
Local e Data 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da Empresa 
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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ANEXO VI 
 
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS COMPLEMENTOS 
 

DISPONIBILIZADO DIGITALMENTE EM PDF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


